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ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 

Secretaria Municipal de Licitação, Contratos e Compras 

 

 
DIVULGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 43/2025 – MEIO AMBIENTE 

 

O Município de Santo Amaro da Imperatriz, torna público para conhecimento de 

todos os interessados que realizará processo de dispensa de licitação para Contratação de  

empresa para fornecimento de uniformes destinados aos servidores do Setor de Coleta 

de Resíduos Sólidos Urbanos e do Setor do Cemitério Municipal, pertencentes a 

Secretaria do Meio Ambiente do Município de Santo Amaro da Imperatriz/SC, nos termos 

do art. 75, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/2021 e conforme previsto no decreto municipal 

de regulamentação da matéria. 

 

I - DO OBJETO DO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

1.1. O objeto do presente documento é a divulgação da contratação por dispensa de licitação, 

com a finalidade de obter, de eventuais interessados, propostas adicionais àquela que a 

Administração pretende contratar, conforme disposto no art. 75, § 3º, da Lei Federal n. 

14.133/2021. 

 

1.2. Segue-se a descrição do objeto que se pretende contratar:  

 

Contratação de empresa para fornecimento de uniformes destinados aos servidores do 

Setor de Coleta de Resíduos Sólidos Urbanos e do Setor do Cemitério Municipal, 

pertencentes a Secretaria do Meio Ambiente do Município de Santo Amaro da 

Imperatriz/SC.   

 

1.3. Esta divulgação não diz respeito à realização de licitação. 

 

1.4. A análise da proposta dar-se-á mediante proposta de MENOR VALOR GLOBAL. 

 

1.5. Os interessados que fornecerem propostas, declaram estar cientes dos termos e 

critérios estabelecidos para o fornecimento/prestação dos serviços contratados, conforme 

Termo de Referência – Anexo I. 

 

II – DO PRAZO PARA OBTENÇÃO DE PROPOSTAS ADICIONAIS 

 

2.1. O prazo para apresentação de propostas adicionais pelos eventuais interessados inicia 

no dia 21 de maio de 2025 e encerra em dia 23 de maio de 2025 às 18 horas. 

 

III – DO PROCEDIMENTO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS ADICIONAIS 

 

3.1. Os eventuais interessados deverão encaminhar suas propostas para o endereço 

eletrônico dispensaeletronica@santoamaro.sc.gov.br no prazo supracitado, as quais 

observarão o disposto a seguir: 

 

a) Conter o nome do proponente, endereço, identificação (individual ou social), o nº do 

CNPJ e da Inscrição Estadual, número de telefone e e-mail;  
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b) Suas folhas devem estar datadas, assinadas e rubricadas pelo seu representante 

legal, podendo ser de forma digital, desde que atendidos os requisitos legais;  

c) Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos 

necessários à perfeita execução do objeto, englobando tudo o que for necessário para 

a execução total e completa do objeto desta licitação;  

d) O prazo de validade da proposta de preços que não poderá ser inferior a 30 (trinta) 

dias, contados da abertura do prazo para envio;  

e) Conter valor unitário e valor total com a quantidade estimada, conforme Planilha de 

Especificações e Quantidades – Anexo II;  

f) Conter discriminados em moeda corrente nacional os preços dos itens limitados a 02 

(duas) casas decimais para os centavos; e 

g) Especificação completa do produto oferecido de acordo com as apresentadas na 

Proposta Eletrônica com informações técnicas que possibilitem a sua completa 

avaliação, totalmente e estritamente conforme descrito acima. 

h) Apresentar os seguintes documentos: 

 

I. Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

II. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeitos de Negativa 

relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  

III. Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Estaduais - do 

domicílio ou sede da Proponente;  

IV. Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Municipais - 

do domicílio ou sede da Proponente;  

V. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

VI. Certidão de Consulta Regularidade do Empregador (FGTS) 

VII. Certidão Negativa de Recuperação Judicial, Extrajudicial e Falência. 

VIII. Certidão de inscrição de contribuinte estadual e municipal, se houver 

IX. Declaração que não emprega menor de idade. 

X. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da previdência social, previstas em lei e noutras 

normas específicas. 

XI. Atestado de Capacidade Técnica 

 

3.2. O eventual interessado, ao enviar sua proposta, declara compreender que NÃO ESTÁ 

PARTICIPANDO DE UMA LICITAÇÃO, mas fornecendo proposta adicional para a aferição, 

por parte da Administração, da vantajosidade da escolha a ser contratada em processo de 

dispensa de licitação. 

 

3.3. O prosseguimento do processo de contratação direta já iniciado não é condicionado à 

apresentação de propostas, podendo ser realizada a contratação mesmo que o prazo 

transcorra in albis. 

 

3.4. A seleção da contratada não estará restrita àqueles que encaminharem suas propostas, 

podendo a Administração selecionar a proposta de terceiro alheio a este procedimento. 
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3.5. A divulgação da proposta selecionada como mais vantajosa far-se-á junto ao teor da 

autorização da autoridade competente, a qual fará a indicação da pessoa a ser contratada, 

nos termos do art. 72, inciso VIII e parágrafo único, da Lei Federal n. 14.133/2021. 

 

3.6. Dúvidas ou esclarecimentos poderão ser solicitadas através do endereço eletrônico 

supracitado. 

 
 

Santo Amaro da Imperatriz, em 08 de maio de 2025. 
 
 
 
 

Priscilla Adriana Dutra 
Secretária de Municipal de Licitação, Contratos e Compras 
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ANEXO I – Termo de Referência 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA SERVIDORES DA 

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE. 

 

1. OBJETO 
 
A aquisição de uniformes para servidores da secretaria do meio ambiente, destinado aos servidores 

do Setor de Coleta de Resíduos Sólidos Urbanos e do Setor do Cemitério Municipal. Os itens 

adquiridos serão entregues aos servidores buscando realizar a substituição regular dos itens durante 

o ano de 2025. 

 

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E VALORES 
 
A aquisição de uniformes será realizada em dois modelos diferentes, conforme especificado abaixo: 

 

2.1. Coleta de Resíduos Municipal 
 
Os uniformes serão na cor verde com faixas refletivas, com os logos da Secretaria e da Prefeitura na 

cor branca. O descritivo referente a quantidade e os tamanhos está relacionado na tabela 1 

 

 

Obs: As imagens são ilustrativas, para mostrar a posição das logomarcas e a cor dos uniformes. Os 

logos deverão ser brancos. 
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2.2. Cemitério Municipal 
 
 
Os uniformes serão na cor cinza, com a logo do Cemitério e da Prefeitura na cor branca. O descritivo 

referente a quantidade e os tamanhos está relacionado na tabela 2: 

 

 
 

 

 
Obs: As imagens são ilustrativas, para mostrar a posição das logomarcas e a cor dos uniformes. Os 

logos deverão ser brancos. 

3. JUSTIFICATIVA 
 
 
As orientações para gerar a padronização dos uniformes dos servidores da coleta de resíduos, 

possuem amparo nas Normativas Reguladoras de n° 24 – Condições sanitárias e de conforto nos locais 

de trabalho; NR n° 06 que trata dos Equipamentos de proteção individual (vestimentas de trabalho) e 

NR n° 38 — Segurança e Saúde no trabalho nas atividades de limpeza urbana manejo de resíduos 

sólidos, publicada por meio da Portaria MTP n° 4.101, de 16 de dezembro de 2022, que prevê os 

requisitos e as medidas de prevenção para garantir as condições de segurança e saúde dos 

trabalhadores. 
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4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
 
Em decorrência da ausência de pregão para realização da aquisição, é necessário realizar DISPENSA 

DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 

14.133/2021. O critério de julgamento será por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 

17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

5. PRAZOS E ENTREGA 

 
O prazo total para execução do objeto será de 40 (quarenta) dias corridos, contados a partir da 

entrega da solicitação de fornecimento. A prioridade de entrega será dos uniformes do inverno. Caso 

seja necessário um prolongamento do prazo de entrega, é necessário formalizar o pedido através do 

e-mail sdemasantoamaro@gmail.com. A entrega deverá ser realizada na Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente, localizada na Praça Governador Ivo Silveira, 306 - Centro, Santo Amaro da Imperatriz 

- SC, das 12h às 18h. 

 

6. CRITÉRIOS DE EXECUÇÃO 
 
 

6.1. Os itens serão adquiridos de forma imediata, não será realizado de forma parcelada. 

6.2.  A fornecedora detentora da melhor proposta, deverá apresentar as amostras dos produtos 

descritos deste Termo de Referência; 

6.2.1. As amostras deverão ser entregues em até 02 (cinco) dias úteis após ser identificado o 

fornecedor vencedor, deverá ser entregue no mínimo uma unidade de cada tamanho. 

6.2.2. Após a entrega da amostra a Secretária demandante terá o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis para dar um parecer autorizando a compra. 

6.3. Não serão aceitos uniformes amassados, sujos, com manchas, costuras tortas ou com 

quaisquer defeitos que comprometam sua aparência, qualidade ou segurança de uso; 

6.4. A prefeitura fica encarregada de enviar as logomarcas de cada setor para que a empresa 

faça o uso da aplicação nos devidos uniformes. 

6.5. A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto a que se refere este Termo 

de Referência de acordo está com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira 

responsabilidade a substituição quando constatado no seu recebimento não estar em 

conformidade com as referidas especificações; 

6.6. O pagamento será realizado após o efetivo recebimento definitivo dos materiais ou serviços, 

eletronicamente (via TED ou PIX), em conta bancária de titularidade do contratado, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias úteis. 

 

mailto:sdemasantoamaro@gmail.com
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7. VALOR ESTIMADO PELO TRABALHO 

 
O valor estimado para a aquisição foi definido com base em orçamentos obtidos junto a fornecedores 

especializados, conforme exposto no quadro orçamentário em anexo. 

 
O valor estimado segue os princípios da economicidade e razoabilidade, conforme previsto na Lei nº 

14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), garantindo a viabilidade da contratação e a adequada alocação 

de recursos públicos. 

8. FONTE DOS RECURSOS 

 
A despesa correrá por conta do orçamento da Secretaria Municipal do Meio Ambiente, com dotação 

orçamentária específica para estudos e projetos técnicos. Dotação orçamentaria prevista sob código 

reduzido nº 47. 

 

9. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

 
A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidores designados da Prefeitura 

Municipal de Santo Amaro da Imperatriz/SC, vinculados a Secretarias de Meio Ambiente. 

 
 

 
Santo Amaro da Imperatriz, 14 de maio de 2025 

 
 
 
 

Moisés Pedro Valiatti – Mat. 11749 
Secretário do Meio Ambiente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

8/8 
 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 

Secretaria Municipal de Licitação, Contratos e Compras 

 

 
ANEXO II – Planilha de especificações e quantidades 

 
 
 
 

SEQ DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 
Camiseta Fita Refletiva (coleta de 
residuos) 

un 37 
  

2 
Camiseta Fita Refletiva M/L (coleta de 
residuos) 

un 37 
  

3 Bermuda Brim Cemitério  un 12   

4 Calça Brim Cemitério un 13   

5 
Bermuda Brim Fita Refletiva (coleta de 
resíduos) 

un 36 
  

6 
Calça Brim Fita Refletiva (coleta de 
resíduos) 

un 36 
  

7 
Moletom Careca Sem Capuz e Sem 
Bolso 

un 24 
  

8 Calça Elanca un 36   

9 
Camiseta Malha PV Manga Longa 
Cemitério  

un 20 
  

10 Camiseta Malha PV Cemitério  un 25   
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